PROJETO DE LEI Nº  164 /09
Autoriza a celebração de convênio com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE-MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo e seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo a celebrar convênios com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais (SEBRAE), no objetivo de apoiar a operacionalização de atividades destinadas ao desenvolvimento das empresas locais no que diz respeito ao Turismo de Bem Estar e Turismo de Negócios.

Art. 2º. Os convênios passarão a ser partes integrantes da presente Lei.
Art. 3º. Pelo convênio relativo ao desenvolvimento de atividades destinadas à implementação do Turismo de Bem Estar irá o Município repassar à entidade o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 4º. Pelo convênio relativo ao desenvolvimento de atividades destinadas à implementação do Turismo de Negócios irá o Município repassar à entidade o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir créditos especiais para acorrer às despesas decorrentes da presente Lei, suplementados por anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente sob os números de fichas 169 e 158, nos valores de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), respectivamente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2009.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais, denominado SEBRAE-MG. Av. Barão Homem de Melo n° 329, bairro Nova Suíça, cidade Belo Horizonte – MG; CNPJ: 16.589.137/0001-63, Inscrição Estadual: 062.955.576-0097. Representado pelo Gestor da Macrorregião Oeste, nome Marden Márcio Magalhães, CPF: 545.245.636-87; RG: M-3 687.653 SSP/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, denominada CONTRATANTE. Rua Presidente Olegário Maciel n° 306, bairro: Centro; CEP: 38.180-232; cidade Araxá; CNPJ: 18.140.756/0001-00. Representada pôr Jeová Moreira da Costa, Prefeito, CPF: 160.203.116-53.

Ajustam entre si o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- Constitui objeto deste CONTRATO, a mútua cooperação entre os contratantes para a prestação, pelo SEBRAE-MG de serviços técnicos especializados de treinamento e consultoria de apoio, para a implementação da metodologia do produto Turismo de Bem estar, no período de 01/04/09 à 30/12/09 na cidade de Araxá. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1- O prazo da vigência do presente CONTRATO será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1- Para a realização completa do objeto contratual, a CONTRATANTE repassará ao SEBRAE-MG, o valor total de R$ 15.000,00(quinze mil reais).

3.2- A quantia acima referida, será paga em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00(três mil), sendo a primeira em 15/05/09.

CLÁUSULA QUARTA – DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

4.1- O SEBRAE – MG se compromete a obedecer o padrão técnico e de qualidade estabelecidos nas metodologias dos produtos, em conformidade com as normas e condições, repassadas pelo SEBRAE-MG para a CONTRATANTE.

4.2- O SEBRAE-MG emitirá ao final do programa um certificado de participação. Apenas receberão os certificados os participantes que obtiverem 75% de presença.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1- Da CONTRATANTE

* Relacionar seus representantes em documento, formalmente encaminhado para o SEBRAE-MG assinando pelos representantes legais da empresa, que irão participar do programa, não podendo modificá-los durante o mesmo, sem prévia e Express concordância do SEBRAE-MG;

* efetuar o pagamento das atividades executadas nas datas e condições pactuadas;

* atestar periodicamente a execução dos serviços de treinamento e consultoria, através das assinaturas nos documentos, lista de presença, folha de medição mensal de consultoria;

* aprovar e cumprir o cronograma de consultoria até 30(trinta) dias após a assinatura deste instrumento.

* Participar integralmente em todas as reuniões de treinamento e consultoria.

5.2- Do SEBRAE-MG

* Propiciar a realização do Programa nas suas instalações ou nas da CONTRATANTE;

* Prestar os serviços, objeto do presente  CONTRATO, nas condições  nele pactuados entre as partes;

* Fornecer a CONTRATANTE os relatórios por ela solicitados, contendo as informações necessárias à avaliação e o acompanhamento das atividades desenvolvidas; 

* Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da CONTRATANTE, sem expressa autorização;

* Capacitar o técnico responsável pelo acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos, de acordo com as normas estabelecidas pelo SEBRAE-MG, de modo que possam atingir os resultados preconizados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS

6.1- As obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, relativas à execução do objeto deste CONTRATO serão de responsabilidade exclusiva do SEBRAE-MG, que, desde já, exime a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade ou vínculo com o pessoal utilizado na execução dos serviços, objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONDUTA DO TÉCNICO DO SEBRAE-MG

7.1- Cabe ao SEBRAE-MG manter completo controle sobre os seus CONSULTOR(ES) para prestar total ou parcialmente os serviços, objeto deste CONTRATO.

7.2- O SEBRAE-MG deverá executar as atividades prevista na metodologia de acordo com as normas estabelecidas, impondo a seu(s) CONSULTOR(ES) disciplina, ordem e relacionamento, adequados às atividades, de forma a propiciar harmonia.

7.3- A CONTRATANTE poderá, mediante acordo dos demais participantes e através de aviso escrito ao SEBRAE-MG, indicando os motivos, solicita a substituição do(s) CONSULTOR(ES), que não esteja desempenhando, suas atividades de acordo com as normas e condições acordadas entre a CONTRATANTE e o SEBRAE-MG.

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS A TERCEIROS

8.1- A partes acordam que a CONTRATANTE não poderá ceder ou transferir a terceiros, sem prévia  e expressa Autorização do  SEBRAE-MG, o direito de comercializar as metodologias dos produtos/ logomarcas relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA E DA RESCISÃO

9.1- Se qualquer das partes contratantes falhar no cumprimento de suas obrigações constantes deste CONTRATO, a parte inocente poderá notificar por simples aviso escrito, à parte que deu motivo e tal notificação para que melhore seu desempenho e se tal inadimplência não for sanada dento de 30(trinta) dias após a referida notificação, a outra parte terá o direito de rescindir, a qualquer época, por simples aviso escrito, o presente CONTRATO, ficando entretanto entendido que tal rescisão não afetará aquelas obrigações já assumidas.

9.2- O descumprimento por qualquer das partes das cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, facultará à parte inocente rescindi-lo.

9.3- Não constitui causa de rescisão contratual, o não cumprimento das obrigações contratuais, em decorrência de fatos fora de controle da vontade das partes, tais como, os que configuram o caso fortuito e a força maior, previsto no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – ÂMBITO DO CONTRATO

10.1- As partes entendem que todas as suas obrigações estão totalmente previstas e regidas pelas disposições do presente CONTRATO.

10.2- Todas as partes que compõe esse CONTRATO, inclusive os documentos e os manuais técnicos e operacionais dos produtos são complementares e inter relacionados, sendo considerados como integrantes de uma única unidade e, assim qualquer ato exigido em qualquer das partes e que não esteja  previsto nas demais deverá ser executados nos moldes e com o mesmo objetivo como se nelas estivessem expressamente referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INOVAÇÕES

11.1- As partes acordam que a CONTRATANTE não poderá alterar, subtrair ou modificar nenhuma parte dos produtos SEBRAE, objeto deste CONTRATO.

11.2- As partes também acordam que, caso o SEBRAE altere, subtraia ou modifique parte da metodologia dos produtos da sua autoria, durante a vigência deste CONTRATO, tais alterações deverão ser transferidas à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Fica eleito o Foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para discutir as questões porventura decorrentes deste CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outra por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 3(três) vias de igual teor e efeito, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam.

Araxá, __ de ______ de 2009.

	____________________________________

MARDEN MÁRCIO MAGALHÃES

GESTOR MACRORREGIÃO OESTE

SEBRAE-MG
	____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL


ACOMPANHAMENTO: ______________________________________

OTÁVIO GOMES DE MENEZES NETO

TÉCNICO MICROREGIÃO ARAXÁ

SEBRAE-MG
TESTEMUNHAS:

_______________________________________

_______________________________________

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais, denominado SEBRAE-MG. Av. Barão Homem de Melo n° 329, bairro Nova Suíça, cidade Belo Horizonte – MG; CNPJ: 16.589.137/0001-63, Inscrição Estadual: 062.955.576-0097. Representado pelo Gestor da Macrorregião Oeste, nome Marden Márcio Magalhães, CPF: 545.245.636-87; RG: M-3 687.653 SSP/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, denominada CONTRATANTE. Rua Presidente Olegário Maciel n° 306, bairro: Centro; CEP: 38.180-232; cidade Araxá; CNPJ: 18.140.756/0001-00. Representada pôr Jeová Moreira da Costa, Prefeito, CPF: 160.203.116-53.

Ajustam entre si o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- Constitui objeto deste CONTRATO, a mútua cooperação entre os contratantes para a prestação, pelo SEBRAE-MG de serviços técnicos especializados de treinamento e consultoria de apoio, para a implementação da metodologia do produto Turismo de Negócios, no período de 01/04/09 à 30/12/09 na cidade de Araxá.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1- O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 5(cinco) meses contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1- Para a realização completa do objeto contratual, a CONTRATANTE repassará ao SEBRAE-MG, o valor total de R$ 20.000,00.

3.2- A quantia acima aferida, será paga em 5(cinco) parcelas mensais no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais), sendo a primeira em 15/05/09.

CLÁUSULA QUARTA – DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

4.1- O SEBRAE – MG se compromete a obedecer o padrão técnico e de qualidade estabelecidos nas metodologias dos produtos, em conformidade com as normas e condições, repassadas pelo SEBRAE-MG para a CONTRATANTE.

4.2- O SEBRAE-MG emitirá ao final do programa um certificado de participação. Apenas receberão os certificados os participantes que obtiverem 75% de presença.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1- Da CONTRATANTE

* Relacionar seus representantes em documento, formalmente encaminhado para o SEBRAE-MG assinando pelos representantes legais da empresa, que irão participar do programa, não podendo modificá-los durante o mesmo, sem prévia e Express concordância do SEBRAE-MG;

* efetuar o pagamento das atividades executadas nas datas e condições pactuadas;

* atestar periodicamente a execução dos serviços de treinamento e consultoria, através das assinaturas nos documentos, lista de presença, folha de medição mensal de consultoria;

* aprovar e cumprir o cronograma de consultoria até 30(trinta) dias após a assinatura deste instrumento.

* Participar integralmente em todas as reuniões de treinamento e consultoria.

5.2- Do SEBRAE-MG

* Propiciar a realização do Programa nas suas instalações ou nas da CONTRATANTE;

* Prestar os serviços, objeto do presente CONTRATO, nas condições  nele pactuados entre as partes;

* Fornecer a CONTRATANTE os relatórios por ela solicitados, contendo as informações necessárias à avaliação e o acompanhamento das atividades desenvolvidas; 

* Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da CONTRATANTE, sem expressa autorização;

* Capacitar o técnico responsável pelo acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos, de acordo com as normas estabelecidas pelo SEBRAE-MG, de modo que possam atingir os resultados preconizados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS

6.1- As obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, relativas à execução do objeto deste CONTRATO serão de responsabilidade exclusiva do SEBRAE-MG, que, desde já, exime a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade ou vínculo com o pessoal utilizado na execução dos serviços, objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONDUTA DO TÉCNICO DO SEBRAE-MG

7.1- Cabe ao SEBRAE-MG manter completo controle sobre os seus CONSULTOR(ES) para prestar total ou parcialmente os serviços, objeto deste CONTRATO.

7.2- O SEBRAE-MG deverá executar as atividades prevista na metodologia de acordo com as normas estabelecidas, impondo a seu(s) CONSULTOR(ES) disciplina, ordem e relacionamento, adequados às atividades, de forma a propiciar harmonia.

7.3- A CONTRATANTE poderá, mediante acordo dos demais participantes e através de aviso escrito ao SEBRAE-MG, indicando os motivos, solicita a substituição do(s) CONSULTOR(ES), que não esteja desempenhando, suas atividades de acordo com as normas e condições acordadas entre a CONTRATANTE e o SEBRAE-MG.

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS A TERCEIROS

8.1- A partes acordam que a CONTRATANTE não poderá ceder ou transferir a terceiros, sem prévia  e expressa Autorização do SEBRAE-MG, o direito de comercializar as metodologias dos produtos/ logomarcas relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA E DA RESCISÃO

9.1- Se qualquer das partes contratantes falhar no cumprimento de suas obrigações constantes deste CONTRATO, a parte inocente poderá notificar por simples aviso escrito, à parte que deu motivo e tal notificação para que melhore seu desempenho e se tal inadimplência não for sanada dento de 30(trinta) dias após a referida notificação, a outra parte terá o direito de rescindir, a qualquer época, por simples aviso escrito, o presente CONTRATO, ficando entretanto entendido que tal rescisão não afetará aquelas obrigações já assumidas.

9.2- O descumprimento por qualquer das partes das cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, facultará à parte inocente rescindi-lo.

9.3- Não constitui causa de rescisão contratual, o não cumprimento das obrigações contratuais, em decorrência de fatos fora de controle da vontade das partes, tais como, os que configuram o caso fortuito e a força maior, previsto no Código Civil Brasileiro.

9.4- Caso a CONTRATANTE deixe de efetuar o pagamento de 03(três) parcelas consecutivas, o SEBRAE-MG poderá a seu exclusivo critério, por simples aviso escrito, considerar rescindido o CONTRATO, não tendo a CONTRATANTE, mais nenhum acesso aos treinamentos e consultorias de apoio referentes ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – ÂMBITO DO CONTRATO

10.1- As partes entendem que todas as suas obrigações estão totalmente previstas e regidas pelas disposições do presente CONTRATO.

10.2- Todas as partes que compõe esse CONTRATO, inclusive os documentos e os manuais técnicos e operacionais dos produtos são complementares e inter relacionados, sendo considerados como integrantes de uma única unidade e, assim qualquer ato exigido em qualquer das partes e que não esteja  previsto nas demais deverá ser executados nos moldes e com o mesmo objetivo como se nelas estivessem expressamente referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INOVAÇÕES

11.1- As partes acordam  que a CONTRATANTE não poderá alterar, subtrair ou modificar nenhuma parte dos produtos SEBRAE, objeto deste CONTRATO.

11.2- As partes também acordam que, caso o SEBRAE altere, subtraia ou modifique parte da metodologia dos produtos da sua autoria, durante a vigência deste CONTRATO, tais alterações deverão ser transferidas à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Fica eleito o Foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para discutir as questões porventura decorrentes deste CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outra por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 3(três) vias de igual teor e efeito, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam.

Araxá, __ de ______ de 2009.

	____________________________________

MARDEN MÁRCIO MAGALHÃES

GESTOR MACRORREGIÃO OESTE

SEBRAE-MG
	____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL


ACOMPANHAMENTO: ______________________________________

OTÁVIO GOMES DE MENEZES NETO

TÉCNICO MICROREGIÃO ARAXÁ

SEBRAE-MG
TESTEMUNHAS:

_______________________________________

_______________________________________

